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      PORTARIAS 

                                                                                                        
PORTARIA N.º 28, de 02 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Seção de Transporte, e dá outras 

providências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em seu artigo 65, VI e em consonância com a Legislação pertinente, Resolve: 

Art. 1º – Nomear para o cargo em comissão de Chefe de Seção de Transporte, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, CLAUDIO 

PINHEIRO DE ARAUJO, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 90339207353, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº 000104434099-9 SSP MA. Art. 2º – 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos 

retroagem a data de 02/01/2024. Art. 3º – Revogam-se as disposições em 

contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Icatu/MA, 02 de abril de 2024, 

Gabinete do Prefeito. WALACE AZEVEDO MENDES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

PORTARIA DE Nº 29 /2024 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusao dos trabalhados da 

Comissao de Processo Administrativo Disciplar – CPAD, designada pela 

Portaria nº 005/2024, 12 de janeiro de 2024, publicada no diário oficial do 

município no dia 12 de janeiro de 2024. O Prefeito Municipal de Icatu-MA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o artigo 65, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal c/c com o artigo 199 da Lei Municipal 318/2014 e 

considerando o PAD 001/2024. RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar, por 60 

(sessenta dias), o prazo para conclusao dos trabalhdos da Comissao de Processo 

Administrativo Disciplinar – CPAD – designada pela portaria nº 005/2024, de 

12 de janeiro de 2024, publicado no diario oficial do município no dia 12 de 

janeiro de 2024, em face das razões ja apresentadas pelo Presidente da 

Comissao de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, constante do 

memorando de nº 01/2024, de 05 de março de 2024. Art 2º - Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 05 de 

março de 2024. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Icatu/MA, 02 de abril 

de 2024, Sede do Governo Municipal de Icatu. Walace Azevedo Mendes 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 30, de 02 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Supervisor, e dá outras providências. O Prefeito 

Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 65, VI e em 

consonância com a Legislação pertinente, Resolve: Art. 1º – Nomear para o 

cargo em comissão de Supervisor do Polo XII (Santa Isabel), lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, SEBASTIÃO SOUSA PEREIRA, inscrito 

(a) no CPF/MF sob o n.º 606598983-57, portador (a) da Cédula de Identidade 

nº 040375362010-9 SSP MA. Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, mas seus efeitos retroagem a data de 01/04/2024. Art. 3º – 

Revogam-se as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. Icatu/MA, 02 de abril de 2024, Gabinete do Prefeito. WALACE 

AZEVEDO MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 31, de 02 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Supervisor(a), e dá outras providências. O 

Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 65, 

VI e em consonância com a Legislação pertinente, Resolve: Art. 1º – Nomear 

para o cargo em comissão de Supervisor(a) do Polo XIII (Itapera), lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, MISSILENE MASSARONA DE 

SOUSA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 323805838-03, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº 013440402000-6 SSP MA. Art. 2º – Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos retroagem a darta 

de 05/03/2024. Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. Registre-
se, Publique-se e Cumpra-se. Icatu/MA, 02 de abril de 2024, Gabinete 

do Prefeito. WALACE AZEVEDO MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 32, de 02 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Escolar, e dá outras providências. O 

Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 65, 

VI e em consonância com a Legislação pertinente, Resolve: Art. 1º – Nomear 

para o cargo em comissão de Gestora Escolar da E.M. Benedito Leite, Santa 

Isabel, lotada na Secretaria Municipal de Educação, NAIANY SOUZA 

PEREIRA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 104061973-85, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº 057186202015-0 SSP MA. Art. 2º – Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos retroagem a darta 

de 01/04/2024. Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. Registre-

se, Publique-se e Cumpra-se. Icatu/MA, 02 de abril de 2024, Gabinete 

do Prefeito. WALACE AZEVEDO MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 33, de 02 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Escolar Adjunta, e dá outras 

providências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em seu artigo 65, VI e em consonância com a Legislação pertinente, Resolve: 

Art. 1º – Nomear para o cargo em comissão de Gestora Escolar Adjunta da 

E.M. Plautilia Pereira Gonçalves, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

SUELI CANTANHEDE DE SOUSA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 

835762073-68, portador (a) da Cédula de Identidade nº 000020322694-1 SSP 

MA. Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, mas 

seus efeitos retroagem a darta de 01/03/2024. Art. 3º – Revogam-se as 

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Icatu/MA, 02 de abril de 2024, Gabinete do Prefeito. WALACE AZEVEDO 

MENDES PREFEITO MUNICIPAL 

 

      EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
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REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2023.402.2023. DAS 

PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

o nº 754.297.803-91, RG nº 1675983, residente e domiciliado, na Rua Barão do 

Rio Branco, s/n, Centro, nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa R. MACEDO SOARES, inscrita 

no CNPJ sob o número 10.680.662/0001-03, localizado à PC Eurico Ribeiro, 

100 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) ROSIVALDO MACEDO SOARES, Carteira de Identidade nº 

1190321 SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA JUSTIFICATIVA. O 

presente aditivo se faz necessário para que seja feita a extensão do prazo 

inicialmente contratado, uma vez que o serviço é imprescindível à 

administração pública. OBJETO: Esse primeiro Termo Aditivo tem por objeto, 

um acréscimo de prazo contratual original, por 12 (doze) meses, fundamentado 

legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 8.666/93, em virtude da 

necessidade contínua dos serviços acima descritos de forma mais satisfatória 

possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de 

Administração Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e 

Funcionamento da Secretaria de Administração Natureza: 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 16 - Manutenção e 

Conservação de Bens Imóveis Fonte de Recurso: 1.500. CLÁUSULA SEXTA 

– DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. JAYZON TORRES 

CHAVES SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002.2023.402.2023. DAS 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, 

s/n, Icatu, neste ato, representada por Heloide Barbosa Coelho Azevedo, 

inscrito no CPF sob o nº 810.503.643-68, RG nº 073588297-5, residente e 

domiciliado, na Avenida Bandeira, s/nº, Cacaueiro, nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa R. MACEDO 

SOARES, inscrita no CNPJ sob o número 10.680.662/0001-03, localizado à PC 

Eurico Ribeiro, 100 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato 

representada pelo(a) senhor(a) ROSIVALDO MACEDO SOARES, Carteira de 

Identidade nº 1190321 SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA 

JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário para que seja feita a 

extensão do prazo inicialmente contratado, uma vez que o serviço é 

imprescindível à administração pública. OBJETO: Esse primeiro Termo 

Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 12 

(doze) meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 

8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de 

forma mais satisfatória possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA: 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 

– Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 16 – Manutenção e Conservação de 

Bens Imóveis Fonte de Recurso: 1.500 Unidade: Secretaria de Educação: 

Atividade: 12.361.0126.2027.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino 

Infantil Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Fonte de 

Recurso: 1.500 Fonte de Recurso: 1.550 Fonte de Recurso: 1.551 . CLÁUSULA 

SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. HELOIDE 

BARBOSA COELHO AZEVEDO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003.2023.402.2023. DAS 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representada 

por Zózimo Paulino Da Silva Neto, brasileiro, casado, inscrito(a) no CPF/MF 

sob o n.º 643.993.383-34, portador(a) da Cédula de Identidade nº 04276495-0 - 

SSP MA, residente e domiciliado, na Avenida Adalberto Lima, nº 01, Centro, 

nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o número 

10.680.662/0001-03, localizado à PC Eurico Ribeiro, 100 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

ROSIVALDO MACEDO SOARES, Carteira de Identidade nº 1190321 

SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA JUSTIFICATIVA. O presente 

aditivo se faz necessário para que seja feita a extensão do prazo inicialmente 

contratado, uma vez que o serviço é imprescindível à administração pública. 

OBJETO: Esse primeiro Termo Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo 

contratual original, por 12 (doze) meses, fundamentado legalmente no art. 57, 

§ 1, I, II e III da Lei nº 8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos 

serviços acima descritos de forma mais satisfatória possível.  DA DOTAÇAO 

ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de Saúde Atividade: 

10.122.0021.2066.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Fonte de 

Recurso: 1.500. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de 

abril de 2024. Zózimo Paulino Da Silva Neto Secretaria Municipal de Saúde.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004.2023.402.2023. DAS 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste 

ato, representada por Jackson Gonçalves Cantanhêde, inscrito no CPF sob o nº 

844.626.043-34, RG nº 88427198-6, residente e domiciliado, na Rua A, nº 29, 

Residencial Juncal, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, 

do outro lado, a empresa R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o 

número 10.680.662/0001-03, localizado à PC Eurico Ribeiro, 100 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

ROSIVALDO MACEDO SOARES, Carteira de Identidade nº 1190321 

SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA JUSTIFICATIVA. O presente 

aditivo se faz necessário para que seja feita a extensão do prazo inicialmente 

contratado, uma vez que o serviço é imprescindível à administração pública. 

OBJETO: Esse primeiro Termo Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo 

contratual original, por 12 (doze) meses, fundamentado legalmente no art. 57, 

§ 1, I, II e III da Lei nº 8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos 

serviços acima descritos de forma mais satisfatória possível.  DA DOTAÇAO 

ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de Ação e Bem Estar Social 

Atividade: 08.122.0050.2059.0000 - Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria de Ação e Bem estar Social Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 16 - Manutenção e Conservação de 

Bens Imóveis Fonte de Recurso: 1.500. CLÁUSULA SEXTA – DA 

RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. JACKSON GONÇALVES 

CANTANHÊDE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005.2023.402.2023. DAS 

PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, s/n, Icatu, neste 

ato, representada por Heloide Barbosa Coelho Azevedo, inscrito no CPF sob o 

nº 810.503.643-68, RG nº 073588297-5, residente e domiciliado, na Avenida 

Bandeira, s/nº, Cacaueiro, nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) R. MACEDO SOARES inscrito (a) no CNPJ/MF sob 

o nº 10.680.662/0001-03, sediado(a) na PC Eurico Ribeiro, 100 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo (a) Sr.(a) ROSIVALDO MACEDO SOARES, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 1190321 SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. 

DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário para que seja feita 

a extensão do prazo inicialmente contratado, uma vez que o serviço é 

imprescindível à administração pública. OBJETO: Esse primeiro Termo 

Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 12 

(doze) meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 

8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de 

forma mais satisfatória possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA 

Unidade: FUNDEB Atividade: 12.361.0188.2055.0000 - Manutenção e 

Funcionamento do Ensino Fundamental 30% Natureza: 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 16 - Manutenção e 

Conservação de Bens Imóveis Fonte de Recurso: 1.540 Fonte de Recurso: 

1.541. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 

2024. Heloide Barbosa Coelho Azevedo Secretaria Municipal de Educação.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006.2023.402.2023. DAS 

PARTES: O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 18.217.640/0001-13, com sede na Trav. Professor Francisco Castro nº 53, 

Centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, neste ato, representada por Jackson Gonçalves Cantanhêde, inscrito 

no CPF sob o nº 844.626.043-34, RG nº 88427198-6, residente e domiciliado, 

na Rua A, nº 29, Residencial Juncal, nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa R. MACEDO SOARES, inscrita 

no CNPJ sob o número 10.680.662/0001-03, localizado à PC Eurico Ribeiro, 

100 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) ROSIVALDO MACEDO SOARES, Carteira de Identidade nº 

1190321 SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA JUSTIFICATIVA. O 

presente aditivo se faz necessário para que seja feita a extensão do prazo 

inicialmente contratado, uma vez que o serviço é imprescindível à 

administração pública. OBJETO: Esse primeiro Termo Aditivo tem por objeto, 

um acréscimo de prazo contratual original, por 12 (doze) meses, fundamentado 

legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 8.666/93, em virtude da 

necessidade contínua dos serviços acima descritos de forma mais satisfatória 

possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: Fundo Municipal de 

Assistência Social Atividade: 08.244.0055.2053.0000 - Manutenção das 

Atividades do FMAS Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
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Jurídica SubElemento: 16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Fonte 

de Recurso: 1.660 Fonte de Recurso: 1.665. CLÁUSULA SEXTA – DA 

RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. JACKSON GONÇALVES 

CANTANHÊDE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007.2023.402.2023. DAS 

PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.523.226/0001-93, com sede na Praça Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Centro, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato, representada por 

Zózimo Paulino Da Silva Neto, brasileiro, casado, inscrito(a) no CPF/MF sob 

o n.º 643.993.383-34, portador(a) da Cédula de Identidade nº 04276495-0 - SSP 

MA, residente e domiciliado, na Avenida Adalberto Lima, nº 01, Centro, nesta 

cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o número 10.680.662/0001-03, 

localizado à PC Eurico Ribeiro, 100 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a) ROSIVALDO MACEDO SOARES, 

Carteira de Identidade nº 1190321 SEJUSP –MA e CPF nº 425.427.583-87. DA 

JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário para que seja feita a 

extensão do prazo inicialmente contratado, uma vez que o serviço é 

imprescindível à administração pública. OBJETO: Esse primeiro Termo 

Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 12 

(doze) meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 

8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de 

forma mais satisfatória possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA 

Unidade: Fundo Municipal de Saúde Atividade: 10.122.0090.2048.0000 - 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 16 - 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Fonte de Recurso: 1.600 Fonte de 

Recurso: 1.631 Fonte de Recurso: 1.632 Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10.122.0090.2048.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo 

Municipal de Saúde Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica SubElemento: 16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Fonte 

de Recurso: 1.600 Fonte de Recurso: 1.631 Fonte de Recurso: 1.632. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. 

Zózimo Paulino Da Silva Neto Secretaria Municipal de Saúde.    

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2023.123.2023. DAS 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

o no 754.297.803-91, RG no 1675983 – SSP/MA, residente e domiciliado à Rua 

Barão do Rio Branco, s/n, Centro, doravante denominado(a) CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa BARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.439.967/0001-49, localizado à Avenida Maestro João 

Nunes/Avenida Ana Jansen, Pavimento 07, Torre II, N 9, SL 9 Bairro - Ponta 

D’areia CEP: 65.077-355 São Luís -MA, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) José Ednaldo de Oliveira Bogea Junior, CPF/MF sob o número 

068.954.123-60. DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário 

para que seja feito a extensão do prazo inicialmente contratado, para continuar 

os serviços que serão ainda finalizados. OBJETO: Esse PRIMEIRO Termo 

Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 6 

(seis) meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei no 

8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de 

forma mais satisfatória possível. DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA 

Unidade: Secretaria de Obras Atividade: 15.451.0161.1008.0000 - Construção, 

Reforma e Pavimentação, meio fio, sarjetas e vias Públicas Natureza: 3.3.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 1.700 Unidade: 

Secretaria de Obras Atividade: 15.451.0161.1008.0000 - Construção, Reforma 

e Pavimentação, meio fio, sarjetas e vias públicas Natureza: 4.4.90.51 - Obras 

e instalações SubElemento: 91 - Obras em andamento Fonte de Recurso: 1.700. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. 

JAYZON TORRES CHAVES SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2023.093.2023. DAS 

PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por, Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

o no 754.297.803-91, RG no 1675983 – SSP/MA, residente e domiciliado à Rua 

Barão do Rio Branco, s/n, Centro, doravante denominado(a) CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, inscrita no 

CNPJ sob o número 16.793.035/0001- 65, localizado à Rua Sussego, no 152, 

Quadra 16, Conj. Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP no 65.690-000, 

Colinas/MA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Antônio Pereira 

Nascimento Filho, CPF/MF sob o número 880.924.703-59 e cédula de 

identidade número 57974696-8 SSP/MA,. DA JUSTIFICATIVA. O presente 

aditivo se faz necessário para que seja feito a extensão do prazo inicialmente 

contratado, para continuar os serviços que serão ainda finalizados. OBJETO: 

Esse PRIMEIRO Termo Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo 

contratual original, por 6 (seis) meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 

1, I, II e III da Lei no 8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços 

acima descritos de forma mais satisfatória possível. DA DOTAÇAO 

ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de Obras Atividade: 

15.451.0161.1008.0000 - Construção, Reforma e Pavimentação, meio fio, 

sarjetas e vias públicas Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.700  Unidade: Secretaria de Obras Atividade: 

15.451.0161.1008.0000 - Construção, Reforma e Pavimentação, meio fio, 

sarjetas e vias públicas Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações SubElemento: 

91 - Obras em andamento Fonte de Recurso: 1.700. CLÁUSULA SEXTA – DA 

RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. JAYZON TORRES CHAVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2022.192.2022. DAS PARTES: A 

Prefeitura Municipal de Icatu, inscrita no CNPJ/MF sob no 05.296.298/0001-

42, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração, neste ato, representada por Jayzon 

Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 754.297.803-91, 

RG no 1675983 – SSP/MA, residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio 

Branco, s/n, Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

Contratante e a empresa BARA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o no 09.439.967/0001-49 situada na Avenida Maestro João Nunes/Avenida Ana 

Jansen, Pavimento 07, Torre ӏӏ N., SL 9, Bairro – Ponta da D’areia, CEP: 

65.077-355, São Luís. DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz 

necessário para que seja feito a extensão do prazo inicialmente contratado, para 

continuar os serviços que serão ainda finalizados. OBJETO: Esse OITAVO 

Termo Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 

90 (noventa) dias, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei no 

8.666/93, em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de 

forma mais satisfatória possível. DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA 

Unidade: Secretaria de Obras e Infraestrutura Atividade: 

15.451.0161.1009.0000 – Construção e Restauração de Praças, Logradouros 

Públicos Natureza: 4.4.90.51 – Obras e Instalações SubElemento: 91 – Obras 

em Andamento Fonte de Recurso: 1.700.  CLÁUSULA SEXTA – DA 

RATIFICAÇÃO. Icatu/MA 01 de abril de 2024. JAYZON TORRES CHAVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

      TERMOS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 003/2024 

 

Ratifico o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, para a despesa 

abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, 

inciso V da Lei Federal 14.133/21, e em conformidade com o Parecer Jurídico, 

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 

diploma legal. 

 

OBJETO:  Locação de imóvel para fins não 

residenciais; 

PROC. ADM. N.º:  281/2024 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso V da Lei Federal 

14.133/21; 

 

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) perfazendo o 

valor global de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais). 

 

 

NOME DO CREDOR:  PAULO MELO CARVALHO; 

 

CPF Nº: 631.152.873-80; 

 

ENDEREÇO CREDOR: Av. Bandeira, S/N, Centro, CEP nº 

65170-000, Icatu/MA. 



http://www.icatu.ma.gov.br/diarios-oficiais • Página 4 • Icatu 

TERÇA-FEIRA • 02 DE ABRIL DE 2024 • ICATU – DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – INSTITUÍDO PELA LEI Nº 406/2021 

     

 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua São Benedito, S/N, Crissanto, 

Icatu/MA. 

 

FINALIDADE DO IMÓVEL:  instalações da Escola Municipal São 

Benedito. 

 

Icatu/MA, 19 de março de 2024. Heloide Barbosa Coelho Azevedo  Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 004/2024 

 

Ratifico o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, para a despesa 

abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, 

inciso V da Lei Federal 14.133/21, e em conformidade com o Parecer Jurídico, 

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 

diploma legal. 

 

OBJETO:  Locação de imóvel para fins não 

residenciais; 

PROC. ADM. N.º:  280/2024 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso V da Lei Federal 

14.133/21; 

 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 

perfazendo o valor global de R$ 

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos). 

 

NOME DO CREDOR:  CLAUDEILSON DE JESUS SILVA; 

 

CPF Nº: 060.719.653-06; 

 

ENDEREÇO CREDOR: Rua Sitio Paraiso, S/N, Baiacui, CEP 

nº 65170-000, Icatu/MA. 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua Barão do Rio Branco, S/N, 

Icatu/MA. 

 

FINALIDADE DO IMÓVEL:  Instalações da Escola de Educação 

Infantil Pequeno Principe. 

 

Icatu/MA, 19 de março de 2024. Heloide Barbosa Coelho Azevedo Secretaria 

Municipal de Educação 

 

                                                       SEÇÃO II 

                                           PODER LEGISLATIVO 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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